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PORTARIA Nº. 222/2018

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, NA FORMA DO 
§  2º,  ART.7º,  DA  RESOLUÇÃO  TSE  Nº  22.054/05,  E  DO  ATO  Nº  36/97  DA  PRESIDÊNCIA 
DESTE REGIONAL,

Resolve conceder diárias na forma discriminada a seguir:

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS:
Teste em Campo de Totalização e Ecossistema da Urna Eletrônica 2018, que será realizado no 
TRE-PR.

DESTINO: Curitiba - PR
DATA DE CHEGADA : 24/06/2018
DATA DE SAÍDA: 30/06/2018

BENEFICIÁRIO(S)
NOME: MARCELO LAZARINI CAMPISTA      CARGO/FUNÇÃO: NI      VALOR: R$ 2.809,10

Vitória, ES, 25 de junho de 2018.

ALVIMAR DIAS NASCIMENTO
DIRETOR GERAL

CORREGEDORIA ELEITORAL

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

ZONAS ELEITORAIS

1ª Zona Eleitoral

Editais

EDITAL  N.º 23/2018

Representação nº 19-50.2015.6.08.0001
Representante: Ministério Público Eleitoral
Representado: SIGILOSO
Advogados: Victor de Carvalho Stanzani – OAB-ES 14609
Rowena Tabachi Covre – OAB-ES 14989
Nathalia Fernanda Dalcolmo Pinheiro – OAB-ES 15285

O MM.  Juiz Eleitoral da 1ª ZE/ES, Município de Vitória/ES, no uso de suas atribuições legais,

FAZ  SABER  a  todos  que  o  presente  Edital  virem,  ou  dele  tiverem  conhecimento,  que  fica 
INTIMADO  o  representado  SIGILOSO,    através  dos  advogados  Drs.  Victor  de  Carvalho 
Stanzani  (OAB-ES  14609),  Rowena  Tabachi  Covre  (OAB-ES  14989)  e  Nathalia  Fernanda 
Dalcolmo Pinheiro (OAB-ES 15285), da R. Sentença de fls. 98/101, nos autos da 
Representação nº 19-50.2015.6.08.0001, cujo dispositivo segue abaixo transcrito:

Sentença (dispositivo): “Ante o exposto, considerando que o representado comprovou que a 
doação encontra-se dentro dos limites permitidos, julgo improcedente a presente 
representação.  Após  o  trânsito  em  julgado,  arquivem-se  com  as  necessárias  cautelas  e 
anotações. P. R. I.”.

E, para que se lhe dê ampla divulgação, determinou o Excelentíssimo Senhor Juiz Eleitoral 
fosse o presente edital publicado no Diário da Justiça Eletrônico e afixado no átrio do Cartório 
Eleitoral.

DADO  e  PASSADO  nesta  Cidade  e  Comarca  de  Vitória,  Estado  do  Espírito  Santo,  aos  onze 
(11) dias do mês de Junho, do ano de dois mil e dezoito (2018). Eu,          , Chefe de 
Cartório, o digitei.

JÚLIO CÉSAR BABILON
JUIZ ELEITORAL

5ª Zona Eleitoral

Editais
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